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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 1128í2004 

SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, a firmar Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira com a Associação Lar Nossa Senhora da 
Esperança. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, AP A..~CIDO F A.."'tIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 
firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a Associação Lar Nossa Senhora 
da Esperança, entidade filantrópica de direito cívil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob nº 06.004.440/0001-0l, com sede na Rua Adelaide Baldo Zanin, 56 - Bairro Vera Cruz, Sff.rm,dí-Pr. 

Parágrafo único - O Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira terá como objetivo a execução de programas e medidas de proteção e sócio 
educativo destinados à criança e ao adolescente, entre outros previstos no estatuto da entidade. 

Art. 2° - Integra a presente Lei, na forma do anexo, o Termo de Cooperação a ser firmado entre as partes. 

Art. 3° - Fica o Chefe Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar de verba orçamentária própria, suplementada se necessário, para execução da presente Lei. 

Art, 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, IPAL, 08 de novembro de 2004. 

O FARIAS SPADA 


